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PROCESSO: 2023000925 

INTERESSADO: DEPUTADO CL ÉCIO ALVES 
ASSUNTO: INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL " VIM IR." DE COMBATE AO 
RACISMO NOS ESTÁDIOS E NAS ARENAS ESPORTIVAS DO ESTADO DL 1101AC. 

RFLATÓRIO 

O conteúdo dos •autos em epigra Ie. veiam cobre 'institui a 

política estadual " vini jr." de combate a0 racismo nos estádios e nas arenas 

esportivas do estado de goilis." 

Em sua justificativa. thla que tem como objetivo criar uma 

legislação abrangente e eficaz para combater o mcismo nos estádios de futebol 
que é um probléma sério, lamentável e que infelizmente acoite par toda o inundo. 

Sintético é o relatório. 

A matéria não se clicoTitra entre aquelas de competência 

privativa do õhefe do Poder Executivo. nodond( sim ser proposta por Deputados 

estaduais conforme a seguir. 

A Carta Magna Nacional dispõe sobre ao 	cabe aos 

estados, de acordo com o Artigo 25, conforme a seguir: 

Ar( 	25 Os Estadas Of OU/Nadal-a 	regeu] 	pelas 

Co 	poios e leis que adotarem, absonados os prii:cipio.s de 	 dção. 

(od 

No Art. 18. inciso 111, e An. 20 	nstituie1io Estadual. 

declara sobre as competências do processo legisüi 1 vo dc inieresse csui dual a ser 

proposto pelos deputados, In verbis: 
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III- leis orditmem 

Mi 20 A MI( ia (i 'a das leis t(rnplemmilmes 	finarias 

cabe a qualquer Membro ou comh.sào da 11- 1:11,111e.ia temslathn (10 	ei'nfulor 

do Estado, ao Tribunal de Juvilpa. aõ Procm mio; -Geral de Miillvi e aos 
cidadãos. pa forma e Ilos casas ()reli lioà nm Ia e na CeimMuição do Republica 

DO RACISMO 

futebol tem ti graciosa inude de unir culturas e povos, sem 
distinção de credo, raça ou origem. A linguaacm da bola é universal. Contudo, os 
recentes episódios de discriminação racial ocorridas nas partidas de futebol em 
território brasileiro demonstram. de forma ineonteste. que o piecunceitc é urna 
chaga que envergonha o nosso pais e que tem que ser em:atiçada de tinia Vez por 
todas. 

É. absolutamente incompreensit et que. em pleno século XXI. 
atitudes Irracionais sejam manifestadas por cenas torcedores de determinados 
clubes. O racismo é um ato criminoso e tem que ser punido da forma mais severa 
possivel. 

( &ligo Brasileiro dc Justiça Desportiva pie' é penas duras 
para esta prática eNminosa, inchisit e com a esclusa° do clube do turneioIN A 
exclusão do time envolvido, daquele campeonato. pode parecer uma pena injusta 
c desproporcional, pois, afinal, foi apenas um ta aipo de individuos não et 01111LION 

que cometeu o ato. 
Nada obstante. a partir do momento em que vocé pune a 

agremiação em razão do ato criminoso praticado por determinado grupo. 
posait atinente não havera ceincidèneia. pois os dirigentes terão cuidados 

redobrados no tocante a Fiscalização de SCUN toitedorets. 

papel du estado. é COIOCUF eni prática. políticasp.ulilicas LILIL 

possai 
	cada vez mais erradicando essa prático abusiva dentro e LIraI dus 
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espaços esp mivos do pais albra O Racisiiu.i cala kcllç que dee • 	 tratada 

c0111 rigorosdadc. 
Racismo geia mamas luornadas lia oe cdadc at hoje Seja 

nas praças espombas ou cm um ambiente piciennionai . As eamsorislieas 
biológicas de cada pessoa. independente de credo. [Meiem. c mela pele aponta que 

lemos uma só raça, que é a raça humana 

A raça que hahnti o platten: tens] é a 	ma Cada 

característica peculiar de cada ser humano. iüïu nos las melhor ou prol' que 2,Allou 

-13 2  Episódios com os do Meador" \ h:IC[11S Ir demonstram COPIO cada vez mais 
a raça humana está til:andei retrógrada. sobre u iespeall CIAR os povo:: 

Episódios como lemos vistos na Espanha, também te 

fCpCtiSki 	p 	Mito da Argentina, e até em alguns casos no nosso pais. 
cabendo nuas este tipo de COMIULL sob qualquer hipótese. 

Sendo issirii. por Mie havci (Mies legal. me impeça o 

prosseguimento do feito. oi i N APROVACAO 

GabOote do DCpLLIUd 	iatt R tlhclil.23 de junho de 2023 
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